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Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Sugerimos que Vossa Excelência envie a este Poder Legislativo os 
Projetos de Leis oriundos das Indicações Legislativas abaixo relacionadas:

· 866/2023 – “Institui a obrigatoriedade de limpeza da areia em parques municipais a 
cada 3 meses, e dá outras providências”, de autoria do Vereador Devanildo Parma 
Bassi;

· 1.285/2023 - "Dispõe sobre a instalação de bebedouros públicos com água potável 
para uso da comunidade, acessíveis a adultos, crianças, pessoas com deficiência 
(PcD), nas praças da área central, parques com grande circulação de pessoas e nas 
áreas públicas de lazer e esportes, e dá outras providências", de autoria dos 
Vereadores Edilson Vedovatti Martins, Amilton Gomes de Souza, Claudemir Macedo 
de Souza e Ibnéias Teixeira;

· 1.338/2023 - “Dispõe sobre a política municipal de criação de espaços e revitalização 
urbanos por meio do grafite (graffiti) e outras artes no Município de Campo Mourão”,
de autoria do Vereador Marcio Berbet;

· 1.352/2023 - “Cria o programa prefeitura nos bairros, do Município de Campo Mourão 
e dá outras providências”, de autoria do Vereador Jadir Soares;

· 1.353/2023 - “Dispõe sobre a instalação de equipamentos solares para geração de 
energia nas edificações públicas do Município de Campo Mourão, e dá outras 
providências”, de autoria do Vereador Jadir Soares;

· 1.358/2023 – “Dispõe sobre a criação do “Programa Municipal Armazém da Família”, 
no Município de Campo Mourão e dá outras providências”, de autoria do Vereador 
Jadir Soares;

- continua -

Excelentíssimo Senhor
Prefeito Tauillo Tezelli,
Prefeitura Municipal de Campo Mourão – PR 
Nesta
/apl
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· 39/2024 – “Assegura às mulheres o direito à presença de um acompanhante, nos 

procedimentos médicos que necessitam de sedação parcial ou total, no Município de 

Campo Mourão, e dá outras providências”, de autoria dos Vereadores Jadir Soares e 

Naiany Bolognesi Hruschka Salvadori;

· 96/2024 – “Dispõe sobre cassação de alvará de funcionamento de estabelecimento 

que comercializar, adquirir, transportar, estocar ou revender produtos oriundos de 

furto ou roubo, bem como em estabelecimentos comerciais que explorem o trabalho 

escravo infantil, e dá outras providências”, de autoria do Vereador Devanildo Parma 

Bassi;

· 97/2024 – “Cria o Fundo Comunitário da Cidade de Campo Mourão/PR”, de autoria 

do Vereador Devanildo Parma Bassi;

· 107/2024 – “Dispõe sobre as medidas de controle dos vetores do Vírus da Dengue, 

da Febre Amarela, do Vírus Chikungunya, do Vírus Zika e outros vetores no Município 

de Campo Mourão, e revoga a lei nº 4.108 de 28 de fevereiro de 2020”, de autoria do 

Vereador Devanildo Parma Bassi.

Respeitosamente,

Edilson Vedovatti Martins

Presidente
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